ATA Nº 06/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 
[bookmark: _GoBack]Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e dezoito (18.04.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus e Ligia Lumi Tsukamoto Suga,  da referida comissão, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos,  assim como os Vereadores Gilmar Soares da Fonseca, Sérgio Arruda Viana, Elza Aparecida Barbosa Romoda, Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta e Sandro Sabino Borges.  Ausente  o Vereador Agnaldo da Silva Tadeu.  Inicialmente foi lida e assinada a Ata n° 05 Conjunta e foram encaminhados para parecer jurídico os seguintes projetos de lei: 011/2018, do Executivo, que altera dispositivos da Lei Ordinária n° 1890, de 30 de junho de 2014, e dá outras providências; 013/2018, do Executivo, que ratifica a alteração e consolidação do Contrato de Consórcio, oriundo do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR, e dá outras providências. O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador Gilmar, também aproveitou a oportunidade para encaminhar ao Jurídico, para parecer, o projeto de lei n° 012/2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019 e dá outras providências.   Em seguida foi discutido o projeto de lei n° 007/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade de controle de agendamentos de média e alta complexidade, como consultas procedimentos e exames laboratoriais  e de imagem, na Secretaria Municipal de Saúde, mediante utilização de sistema, registro em protocolo e divulgação física e virtual, e dá outras providências. Após ampla discussão,  o Relator da Comissão, Vereador João Batista exarou parecer  pela REJEIÇÃO ao projeto de lei, sendo que a Vereadora Ligia votou à favor do parecer, sendo portando CONTRÁRIO o Parecer da Comissão.  Discutido o projeto de lei n° 008/018, que dispõe sobre a instituição do projeto “Visinho Solidário”, no Município de Guaíra – PR, cujo objetivo é colaborar com a segurança do bairro (comunidade) e dá outras providências, o Relator da Comissão, Vereador João Batista exarou parecer pela admissibilidade e tramitação, desde que aprovadas as seguintes emendas: a) alteração do artigo 1°; b) alteração do artigo 2°; c) alteração do §2° do artigo 4°; d) supressão do artigo 7°.  A Vereadora Ligia exarou voto em separado,  onde concluir que o projeto apresentou vários vícios de constitucionalidade apontados pelo Jurídico, inviabilizando assim a aprovação em contexto original e após algumas emendas realizadas no projeto a maioria dos vícios foram sanados, votando pela admissibilidade e tramitação do projeto, com a aprovação das emendas; parecer  este do qual constou o nome do Vereador Agnaldo, caso queira assinar posteriormente. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2018.
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